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Conheça o compliance: tendência sobre ética e transparência que se tornou obrigatória no mundo dos negócios

A prática tornou-se fundamental e obrigatória para a maioria das empresas que viram a
necessidade de adequação, transparência e ajustes dos seus negócios

Previsão de crises, diminuição dos riscos e danos à imagem da empresa, alterações regulatórias e
econômicas, e exigência de maior transparência e legalidade nas operações. Todos esses fatores
levam a crer que o compliance é a nova sensação das administrações públicas e privadas, e já é
visto como um dos principais investimentos utilizados como critério para a contratação de bens e
serviços e de controle baseado na gestão de riscos.

Uma pesquisa da KPMG Auditoria realizada em 2017, em que cerca de 450 empresas de diversos
segmentos foram analisadas, apontou que 9% destas não possuíam o programa de compliance. Em
2015, esse número foi de 19%. A redução demonstra que as empresas já apresentam certo
amadurecimento em relação a essa prática.

Na Administração Pública não é diferente, os governos já se mostram mais sensíveis a necessidade
de implementação de normas e ações de conformidade com as regras éticas, morais e legais, e que
determinem mais transparência nos negócios. Um exemplo é o decreto nº 39.736, de 28 de março
de 2019, que determinou a implantação da Política de Governança e Compliance, assinado pelo
Governo do Distrito Federal (GDF) em março deste ano. Ao estabelecer a obrigatoriedade da
prática, o GDF criou o Conselho de Governança Pública, formado pelos secretários de estado de
todas as pastas da região.

Também neste ano, por meio da Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, que alterou a Lei
6.112/2018, empresas que prestam serviço ou fornecem produtos ao Governo do DF podem ser
obrigadas a se adequarem ao Programa de Integridade do GDF, assim como aquelas que vierem a
participar de processos licitatórios futuros. O conjunto de mecanismos busca incentivar a
transparência e a legalidade nos processos de todas as organizações que desejarem firmar
contratos com a Administração Pública. O prazo para as adequações é até janeiro de 2020, sob
possível pena de multa caso as organizações descumpram a exigência.

No Congresso Nacional, diversos projetos e iniciativas de lei têm alguma relação com a
implementação de programas de ética e transparência nas administrações públicas e privadas.
Uma delas é a Lei das Estatais (13.303/2016), que estabelece regras para processos licitatórios,
compras e movimentações dos negócios que envolvem dinheiro público.

Desafios para a implementação do compliance

Além de recursos financeiros e investimentos, a implementação de um programa de integridade
deve ser bem planejada e colocá-lo em prática exige conhecimento técnico e boa articulação entre
todos os envolvido. Se bem estruturado, o compliance já representa um grande diferencial, que
coloca o negócio à frente dos demais e potencializa o crescimento e desenvolvimento da
instituição, como aponta Alfredo Dezolt, economista e Diretor Executivo da UGP Brasil, empresa
especializada em consultoria de contratos, licitações públicas e programas de integridade.

Na opinião do economista, o compliance protege a Administração Pública contra prejuízos
financeiros e irregularidades das operações, e por essa razão ganhou tamanha importância. A
prática visa, principalmente, o combate ao desvio de verbas públicas e garante transparência aos
negócios. "O compliance é justo, oportuno, e contribui inegavelmente para a nossa sociedade,
cabendo à Administração Pública definir os meios utilizados e fins a serem atingidos", aponta.

Valdir Piran Jr.,vice-presidente do Grupo Piran, empresa de factoring e investimentos que atua há
26 anos no mercado, avalia a importância da implementação do Programa de Compliance.
Recentemente, o Grupo contratou um escritório especializado para elaboração do programa de
integridade. "É mais que necessário investir em protocolos de transparência e segurança contra
riscos. No nosso caso, o Compliance é primordial, pois atuamos no setor de factoring, que é
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regulado pelo Coaf (Conselho de Controle de Atividades Financeiras). Todas as nossas atividades
precisam ser transparentes e de acordo com a legislação", destaca.

Compliance: onda para quem souber surfar

Estar em conformidade com todas as leis e normas é tarefa árdua, mas necessária para que todo e
qualquer tipo de negócio seja bem sucedido, e isso vale tanto para empresas privadas, quanto
públicas. Mais do que potencializar e garantir o bom funcionamento das empresas, o compliance
representa uma forma de estabelecer uma nova identidade das organizações. Confira algumas
dicas para empresas que pensam em iniciar a implementação.

- Formule um código de ética: estabeleça iniciativas e regras para determinar o bom
funcionamento de todas as operações do negócio, incluindo determinações sobre o comportamento
dos colaboradores e penalidades diante de irregularidades;

- Estabeleça a transparência de todas as movimentações: essa iniciativa é fundamental para
mostrar ao público externo o cumprimento das leis e regras, em conformidade com a legislação;

- Crie canais de comunicação para reclamações, denúncias e sugestões: No caso de
denúncias, as regras de compliance recomendam a participação de um agente externo no
recebimentos das imputações;

- Implemente metas que estimulem análise e redução de riscos: é necessário mapear os
setores da empresa onde a decorrência de falhas é maior, para prever soluções;

- Contrate especialistas que estejam por dentro dos processos que envolvem o
compliance: alguns procedimentos técnicos podem ser mais trabalhosos para serem
implementados, por essa razão, pode ser necessário contar com a ajuda de técnicos e analistas
capazes de formularem as normas e regulamentos da organização;

- Estabeleça funções e responsabilidades bem definidas para os colaboradores: é preciso
definir os profissionais que serão os responsáveis por desenvolverem iniciativas de prevenção de
fraudes, a segurança de informações e dados, a gestão de riscos e auditorias. Além daqueles que
irão realizar o recebimento, análise e investigação de denúncias e reclamações, tanto internas
quanto externas.
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